[image: ][image: ]    
CÂMARA MUNICIPAL DE SETE LAGOAS-MG
                                    GABINETE DO VEREADOR PASTOR ALCIDES


REQUERIMENTO Nº____________/2022



				Senhores Vereadores.



O Vereador que a este subscreve solicita ouvida Casa, após tramitação regimental, que seja enviada correspondência ao Exmo. Sr. Prefeito Duílio de Castro Faria, solicitando providencias junto à SEMADETUR e ou órgão competente, para que preste as seguintes informações elencadas abaixo, sobre a Torre de telefonia localizada na Rua Luiz Lopes Sobrinho, bairro Canadá II, próximo a esquina com a Rua Isolina Campos, a saber:

a) que seja informado se o funcionamento da Torre iniciou ou se manteve sem o necessário alvará de Instalação e funcionamento;

b) que seja informado em qual data a Torre foi instalada;

c) que seja informado se a referida torre está regularizada;

d) requer informações se já ocorreu alguma fiscalização da referida torre, caso ainda não tenha sido fiscalizado, requer que seja feito em sede de urgência, nos termos da Lei Complementar 241/2020 e outras legislações pertinentes:

e) que seja informado se foi promovido o referido tratamento acústico, bem como antivibratório;

f) que seja informado se o ruído emitido pela Torre não ultrapassa os limites máximos previstos nas normas técnicas vigentes para exposição humana;

g) que seja informado se a instalação da torre respeitou o recuo disposto em Lei;

h) que seja informado se a radiação eletromagnética ou outra que vier a substituí-la, pertinentes para exposição humana, está em conformidade com a legislação federal, bem como com a Resolução 700/2018 da ANATEL;

i) que o Poder Executivo solicite a ANATEL a realização de medições dos equipamentos da torre – tais como: ruído, radiação eletromagnética), a fim de aferir obediência aos limites de emissão de campos eletromagnéticos e ruídos fixados na legislação pertinente;

j) requer, relatório técnico atualizado conclusivo subscrito por profissional habilitado, contendo as medições realizadas nos equipamentos instalados, que ateste que os níveis de emissão de ruídos e de radiação de todos os equipamentos que compõem a ERB obedecem aos parâmetros legais e não produzem efeitos negativos sobre a saúde humana;

k) requer, ainda, laudo técnico subscrito por profissional habilitado, contendo descritivo dos elementos estruturais e atestando a segurança e estabilidade das instalações.

l) requer cópia do processo de alvará, com todos os documentos apresentados para o pedido, conforme art. 11 da Lei Complementar 241/2020, em especial: 

I. planta contendo as especificações e localização de todos os elementos da ERB no imóvel, recuos, assinadas por profissional habilitado, responsável pela elaboração do projeto e pela execução da obra;

II. projeto demonstrando que a ERB atendeu aos índices de radiação estabelecidos pela legislação e pelas resoluções da ANATEL, emitido por profissional habilitado, demonstrando que a totalidade dos índices de radiação resultantes da ERB em funcionamento não causarão riscos ou danos, no caso de haver exposição humana;

III. projeto estrutural da torre, poste ou similar, abrangendo todos os equipamentos que compõem a ERB demonstrando a observância das normas técnicas em vigor e da legislação municipal, inclusive no tocante à emissão de ruídos e vibrações, subscrito por profissional habilitado;

IV. projeto subscrito por profissional habilitado demonstrando a existência de sistema de proteção contra descargas atmosféricas que seja independente e exclusivo da ERB;

V. anuência dos órgãos competentes previstos na Legislação Federal;

m) Por fim, requer que, se apurado alguma irregularidade, liminarmente, que seja enviado ofício à ANATEL, informando o local de instalação, e que referida ERB não cumpre as exigências municipais, solicitando a suspensão dos sinais de telecomunicação, bem como que seja determinada a retirada da Torre e, se necessário, sua remoção coercitiva;


JUSTIFICATIVA

A priori, o presente requerimento cumpre a finalidade fiscalizatória do Vereador. 

Justifica-se a referida proposição, uma vez que, além de ser necessário a verificação se a instalação se deu em conformidade com os ditames legais, ocorreram algumas reclamações da vizinhança no que tange a ruído e distanciamento das residências. Inclusive, algumas peças da referida torre caíram no telhado da residência vizinha, danificando-o. 

De mais a mais, necessário se faz a investigação da radiação a exposição humana, considerando que algumas pessoas, vizinhas da instalação, foram acometidas por tumor. Logo, deve haver um estudo a fim de elucidar se há conexão entre a emissão de radiação e a doença. 


Sete Lagoas, 01 de janeiro de 2022.
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 Quando o justo governa o povo se alegra.
Rua Domingos Louverturi, nº 335, Sala 303 – São Geraldo – Sete Lagoas / MG – CEP.: 35700-177
 e mail.: vereador.pastoralcides@camarasete.mg.gov.br / Fones: (031) 3779-6321 - 3779-6322
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